
 
CONTRATO Nº 520/2023 

DATA: 10/11/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº 
76.205.715/0001-42, estabelecida à Rua Canela, esquina com a Rua Angico, nº 731, 
Centro – CEP 85.650-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Jean Pierr 
Catto, brasileiro, atualmente Administrador Público, portador do RG nº 6.085.110-7 
SSP-PR, CPF nº 026.863.009-75, residente e domiciliado na Rua Canjerana, n° 789, 
Bairro Santo Antônio, Município de Santa Izabel do Oeste - PR. 
 
CONTRATADA: a empresa ATR EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 48.581.332/0001-33, com sede e foro na Rua 
Iguatemi, nº 366, Sala 02, Pinheirinho, na cidade de Pato Branco, Estado Paraná, CEP: 
85.506-210, representada pelo Senhor SERGIO MANOEL ROSA DE SOUZA, residente 
e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado Paraná, portador do RG nº 102857283 e 
do CPF sob nº 077.170.889-08. 
 
1. DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO  
Este contrato tem por objeto a: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em Equipamentos Médico-Hospitalares, com 
aplicação de peças/acessórios e serviços especializados, instalação e desinstalação de 
Equipamentos Médico-Hospitalares, para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Santa Izabel do Oeste-PR, para um período de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco dias), com Recursos Próprios, Estaduais e Federais, de acordo com 
as especificações e detalhamentos especificados no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
91/2023 que, juntamente com a ata elaborada e anexos da sessão de julgamento do 
pregão, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 
 
O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico Nº 91/2023, homologado em: 
10/11/2023, através da Portaria nº 14.696/2023. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO  
2.1 O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa parcelada 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Izabel do Oeste – 
PR, com prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis após recebimento da nota de 
empenho. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
2.2 A manutenção preventiva consistirá em procedimentos de manutenção visando 
prevenir situações que possam gerar falhas ou defeitos e, manter a conservação e o 
perfeito funcionamento dos equipamentos, obedecendo às recomendações do 
fabricante, bem como, recomendar a Secretaria Municipal de Saúde eventuais 
providências, que possam interferir no desempenho dos equipamentos. 
 
2.3 As Manutenções deverão ser realizadas quando solicitadas nos endereços: 
Casa de Saúde Santa Izabel, Rua Angico esquina com a Rua Louro, nº 801, Centro, 
nos horários das 07h30 às 11h30 e de 13h00 às 17h00, sendo: o deslocamento, o frete, 
a carga e a descarga por conta da Empresa Contratada até o local indicado para a 
prestação do serviço. Só serão computadas para fins de pagamento, horas de serviços 
prestados após a chegada do responsável técnico da empresa contratada ao local 
indicado, mediante o preenchimento de planilha com a descrição do serviço prestado, 



 
horário de chegada, saída e assinatura do responsável da contratante que acompanhou 
o serviço no local. 
 
2.4 O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 365 (Trezentos 
e sessenta e cinco) dias ou o prazo total recomendado pelo fabricante. 
 
2.5 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício, nem 
exclusividade de colaboração entre as partes. 
 
2.6 O não cumprimento do disposto nos itens 5.1 e 5.2 do presente termo acarretará 
a anulação do empenho, bem como a convocação do fornecedor subsequente, 
considerando a ordem de classificação do certame. Ainda, o descumprimento dos 
prazos previstos acima ensejará na aplicação das penalidades previstas no edital, no 
termo de referência, no contrato e na lei de licitações, ficando todos os contratados 
desde já CIENTES E NOTIFICADOS da impossibilidade do descumprimento do prazo 
por se tratar de produtos de exclusivo uso para atendimento de finalidades 
administrativas. 
 
2.7 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 
 
2.8 Todos os serviços deverão ser executados por profissionais especializados e 
legalmente habilitados, com métodos, materiais e equipamentos específicos que 
atendam a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Izabel do Oeste. 
 
2.9 A responsabilidade técnica pela execução dos serviços será integralmente da 
empresa e do profissional indicado por esta, AMBOS com registro nos respectivos 
conselhos de classe, podendo ser o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado do Paraná – CREA-PR, o CFT – Conselho Federal dos Técnicos Industriais e/ou 
ainda o CRT - Conselho Regional dos Técnicos Industriais. 
 
2.10  Os serviços deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias ou prevalecendo 
a garantia do fornecedor caso esta for maior. 
 
2.11 As peças deverão ter garantia mínima de 12 meses ou prevalecendo a garantia 
do fornecedor, caso esta for maior. 
 
2.12 A solicitação dos serviços será através de Ordem de Serviço/Autorização de 
Compra, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
2.13 A empresa vencedora deverá atender à solicitação, no prazo máximo de até 02 
(dois) dias após o recebimento do chamado, sob pena de notificação. 
 
2.14 A manutenção preventiva consiste em visita “in loco”, tendo o objetivo de reduzir 
as possibilidades de ocorrência de defeitos por desgastes entre outros dos 
equipamentos; 
 
2.15 O diagnóstico inicial deverá ser impresso e entregue ao fiscal do contrato com as 
orientações técnicas de utilização para o bom desempenho dos equipamentos, 
garantindo funcionamento pleno, bem como estender a vida útil dos mesmos; 
 



 
2.16 Realizar testes de funcionamento nos equipamentos consertados e instalados 
antes da sua liberação, prestando suporte e orientação operacional aos usuários quanto 
ao melhor critério de utilização dos equipamentos; 
 
2.17 Deverá orientar quanto à forma correta de realizar a limpeza, conservação e 
alertar o Município através do fiscal do contrato, caso haja uso incorreto de algum 
equipamento; 
 
2.18 As manutenções deverão ser agendadas com antecedência com o Município 
através do fiscal do Contrato. 
 
2.19 Entregar o relatório, de cada visita realizada, discriminando as atividades 
realizadas e nominando o servidor que acompanhou os serviços. 
 
2.20 No caso de necessidade da retirada do equipamento para a realização de 
manutenção, a contratada deverá devolvê-la no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sem 
cobrança adicional com frete e outras despesas decorrentes do transporte da mesma. 
 
2.20.01 Em caso de a empresa necessitar de um prazo maior para devolução do 
equipamento, deverá apresentar justificativa por escrito contendo as razões/motivos do 
respectivo prazo, bem como as devidas comprovações, encaminhada ao e-mail 
saudesio.adm@gmail.com com cópia para saudesio@gmail.com. 
 
2.20.02 A Secretaria Municipal de Saúde poderá aceitar ou rejeitar a justificativa 
apresentada pela empresa, respondendo por e-mail com as respectivas razões. 
 
2.21 Das visitas extras: 
 
2.21.01 Surgirão quando da necessidade de substituição de peças observadas 
durante a manutenção preventiva, e as quais não estiverem disponíveis no ato da 
manutenção, para estas visitas não acarretarão em custos adicionais à Contratante. 
2.21.02 Os atendimentos serão realizados em horário de funcionamento descrito 
acima neste Termo de referência. 
2.21.03 Para os casos de substituição de peça (s) a empresa vencedora deverá 
apresentar, previamente, um relatório das (s) peça (s) trocada (s) para cada peça a ser 
substituída e apresentar as peças substituídas. 
2.21.04 O custo da eventual prestação dos serviços e a troca de peças estão 
incluídos no valor total do contrato, não sendo possível cobrança no momento da 
prestação. 
2.21.05 As peças substituídas deverão ser entregues a contratante, caso não haja 
interesse nas mesmas, estas serão recolhidas pela Contratada para envio a fábrica, 
para evitar seu reaproveitamento em qualquer situação que seja, bem como para fins 
de controle de processo e analise de qualidade. 
2.21.06 Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos serviços 
necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação (Código 
Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor. 
2.21.07 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
2.21.08 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que 
se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 



 
2.22 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
2.23 Deverá entregar os produtos e executar os serviços dentro das técnicas vigentes, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos normativos da ABNT. 
2.24 Deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela qualidade e originalidade 
dos produtos e serviços prestados e fornecidos. 
2.25 Prestar garantia dos serviços de manutenção corretiva e das peças utilizadas 
nos equipamentos, pelo prazo mínimo de 3 (três) meses, contados da data da 
conclusão dos reparos dos equipamentos, independentemente da natureza do defeito 
apresentado; 
2.26 Fornecer ferramentas, equipamentos, utensílios e produtos a serem utilizados 
na execução dos serviços, indispensáveis para a manutenção dos equipamentos, que 
deverão estar inclusos no valor ofertado, não acarretando ônus adicional à Contratante. 
2.27 Deverá substituir as peças dos equipamentos por outras de configuração 
idêntica ou superior, novas e originais, por ocasião da execução de manutenção 
corretiva, bem como deverão ser utilizados instrumentos, ferramentas e acessórios 
recomendados pelos fabricantes. Excepcionalmente, quando comprovadamente e 
justificadamente não houver disponibilidade de peças originais no mercado, poderá ser 
admitida a substituição por similar de boa qualidade, sob expressa autorização da 
contratada. 
2.28 Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para 
conserto em laboratório próprio da Contratada, deverá ter prévia autorização do fiscal 
ou responsável pela área técnica. As despesas com a retirada, a remessa, a devolução 
e a posterior reinstalação correrão por conta da CONTRATADA. 
2.29 Deixar os equipamentos em condições de perfeito e regular funcionamento, 
através de pessoal treinado e especializado, não se admitindo a transferência de 
responsabilidade a terceiros ou a seu fabricante. 
2.30 A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela prestação dos serviços, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas 
atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 
 

3. DA ENTREGA DO PRAZO E RECEBIMENTO 
A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto da licitação, no local determinado pela 
Secretaria Municipal de Saúde visando assegurar o seu pleno uso, sob pena de 
aplicação das sanções previstas na Cláusula Nona deste instrumento. 
 
I - O prazo de vigência do presente contrato será até 10/11/2024, podendo ser 
prorrogado em casos de comprovado interesse público e cumpridos os requisitos da Lei 
8.666/93.  
 
II- A retirada e/ou entrega da mercadoria será de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Santa Izabel do Oeste, e deverão ser entregues com 
no máximo 5 (cinco) dias após o recebimento da autorização de compra emitida pelo 
Setor de Compras, sendo entregues na totalidade da autorização. 
 
III - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE 
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATADA para aplicação de 
penalidades. 
 



 
IV - Em caso de necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos 
de pagamento serão suspensos e considerados o fornecimento em atraso, sujeitando-
a a aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras 
sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento. 
 
4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO  
4.1. O valor global do presente contrato é de R$ 393.157,35 (trezentos e noventa e três 
mil, cento e cinquenta e sete reais e trinta e cinco centavos), no qual já estão incluídas 
todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA, de acordo com a 
tabela descrita abaixo:   
 

Lote: 1 - LOTE I 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL 

1 3,00 UN CÉLULA DE CARGA - BALANÇA DIGITAL 
200KG. 

welmy R$ 1.010,00 R$ 3.030,00 

2 2,00 UN DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO - 
BALANÇA DIGITAL 200KG. 

welmy R$ 756,00 R$ 1.512,00 

3 2,00 UN DISPLAY DE LEDS - BALANÇA DIGITAL 
200KG. 

welmy R$ 580,00 R$ 1.160,00 

4 2,00 UN MICROPROCESSADOR - BALANÇA 
DIGITAL 200KG. 

welmy R$ 964,00 R$ 1.928,00 

5 2,00 UN NÍVEL - BALANÇA DIGITAL 200KG. welmy R$ 630,00 R$ 1.260,00 

6 2,00 UN PLACA CONVERSORA - BALANÇA 
DIGITAL 200KG. 

welmy R$ 1.326,00 R$ 2.652,00 

7 2,00 UN TECLADO DE MEMBRANA - BALANÇA 
DIGITAL 200KG. 

welmy R$ 642,00 R$ 1.284,00 

8 2,00 UN VENTOSA DE FIXAÇÃO - BALANÇA 
DIGITAL 200KG. 

welmy R$ 369,00 R$ 738,00 

9 3,00 UN CÉLULA DE CARGA - BALANÇA DIGITAL 
15KG. 

welmy R$ 1.002,00 R$ 3.006,00 

10 2,00 UN DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO - 
BALANÇA DIGITAL 15KG. 

welmy R$ 730,00 R$ 1.460,00 

11 2,00 UN DISPLAY DE LEDS - BALANÇA DIGITAL 
15KG. 

welmy R$ 590,00 R$ 1.180,00 

12 2,00 UN MICROPROCESSADOR - BALANÇA 
DIGITAL 15KG. 

welmy R$ 990,00 R$ 1.980,00 

13 2,00 UN NÍVEL - BALANÇA DIGITAL 15KG. welmy R$ 657,00 R$ 1.314,00 

14 2,00 UN PLACA CONVERSORA - BALANÇA 
DIGITAL 15KG. 

welmy R$ 1.340,00 R$ 2.680,00 

15 2,00 UN TECLADO DE MEMBRANA - BALANÇA 
DIGITAL 15KG. 

welmy R$ 656,00 R$ 1.312,00 

16 2,00 UN VENTOSA DE FIXAÇÃO - BALANÇA 
DIGITAL 15KG. 

welmy R$ 429,50 R$ 859,00 

17 15,00 UN PERA – ESFIGMOMANÔMETRO. premium R$ 65,00 R$ 975,00 

18 6,00 UN BRAÇADEIRAS ADULTO – 
ESFIGMOMANÔMETRO. 

premium R$ 120,00 R$ 720,00 

19 6,00 UN BRAÇADEIRAS INFANTIL – 
ESFIGMOMANÔMETRO. 

premium R$ 120,00 R$ 720,00 

20 6,00 UN BRAÇADEIRAS OBESO – 
ESFIGMOMANÔMETRO. 

premium R$ 150,00 R$ 900,00 

21 6,00 UN MANGUITOS – ESFIGMOMANÔMETRO. premium R$ 87,00 R$ 522,00 

22 5,00 UN VÁLVULAS – ESFIGMOMANÔMETRO. premium R$ 99,00 R$ 495,00 

23 5,00 UN MANÔMETROS MISSOURI – 
ESFIGMOMANÔMETRO. 

premium R$ 220,00 R$ 1.100,00 

Lote: 2 - LOTE II 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL 

1 2,00 UN AUTOMÁTICO P/ COMPRESSOR – 
COMPRESSOR HOSPITALAR. 

schuster R$ 650,00 R$ 1.300,00 



 
2 2,00 UN ANEL RASPADOR – COMPRESSOR 

HOSPITALAR. 
schuster R$ 320,00 R$ 640,00 

3 2,00 UN BIELA – COMPRESSOR HOSPITALAR. schuster R$ 730,00 R$ 1.460,00 

4 2,00 UN CAMISA – COMPRESSOR HOSPITALAR. schuster R$ 440,00 R$ 880,00 

5 2,00 UN CILINDRO CAMISA – COMPRESSOR 
HOSPITALAR. 

schuster R$ 398,00 R$ 796,00 

6 2,00 UN CORREIAS – COMPRESSOR 
HOSPITALAR. 

schuster R$ 545,00 R$ 1.090,00 

7 2,00 UN DISJUNTOR TÉRMICO – COMPRESSOR 
HOSPITALAR. 

schuster R$ 310,00 R$ 620,00 

8 2,00 UN DRENO – COMPRESSOR HOSPITALAR. schuster R$ 220,00 R$ 440,00 

9 2,00 UN EMENDA RETA – COMPRESSOR 
HOSPITALAR. 

schuster R$ 135,00 R$ 270,00 

10 2,00 UN ESPIGÃO 1/4 – COMPRESSOR 
HOSPITALAR. 

schuster R$ 135,00 R$ 270,00 

11 2,00 UN FILTRO DE CABEÇOTE – COMPRESSOR 
HOSPITALAR. 

schuster R$ 425,00 R$ 850,00 

12 2,00 UN JOGO DE ANÉIS GRAFITE – 
COMPRESSOR HOSPITALAR. 

schuster R$ 569,50 R$ 1.139,00 

13 2,00 UN JOGO DE JUNTA – COMPRESSOR 
HOSPITALAR. 

schuster R$ 378,00 R$ 756,00 

14 2,00 UN JOGO FIBRA STOP – COMPRESSOR 
HOSPITALAR. 

schuster R$ 197,00 R$ 394,00 

15 2,00 UN MANÔMETRO – COMPRESSOR 
HOSPITALAR. 

schuster R$ 220,00 R$ 440,00 

16 2,00 UN PISTÃO – COMPRESSOR HOSPITALAR. schuster R$ 370,00 R$ 740,00 

17 2,00 UN PLACA DE VÁLVULA – COMPRESSOR 
HOSPITALAR. 

schuster R$ 430,00 R$ 860,00 

18 2,00 UN PLATINADO  – COMPRESSOR 
HOSPITALAR. 

schuster R$ 280,00 R$ 560,00 

19 2,00 UN PRESSOSTATO – COMPRESSOR 
HOSPITALAR. 

schuster R$ 490,00 R$ 980,00 

20 2,00 UN REGISTRO DE AR – COMPRESSOR 
HOSPITALAR. 

schuster R$ 220,00 R$ 440,00 

21 2,00 UN ROLAMENTOS DA BIELA – 
COMPRESSOR HOSPITALAR. 

schuster R$ 650,00 R$ 1.300,00 

22 2,00 UN ROLAMENTOS MOTOR – COMPRESSOR 
HOSPITALAR. 

schuster R$ 670,00 R$ 1.340,00 

23 2,00 UN VÁLVULA DE RETENÇÃO – 
COMPRESSOR HOSPITALAR. 

schuster R$ 340,00 R$ 680,00 

24 2,00 UN VÁLVULA DE SEGURANÇA – 
COMPRESSOR HOSPITALAR. 

schuster R$ 470,00 R$ 940,00 

25 2,00 UN VIRABREQUIM – COMPRESSOR 
HOSPITALAR. 

schuster R$ 455,00 R$ 910,00 

26 3,00 UN ELETRODO DE NÍVEL – AUTO CLAVE 
AUTOMÁTICA. 

Mirax R$ 300,00 R$ 900,00 

27 3,00 UN RESISTÊNCIA – AUTO CLAVE 
AUTOMÁTICA. 

Mirax R$ 400,00 R$ 1.200,00 

28 3,00 UN MANÔMETRO – AUTO CLAVE 
AUTOMÁTICA. 

Mirax R$ 325,00 R$ 975,00 

29 3,00 UN TERMÔMETRO DIGITAL – AUTO CLAVE 
AUTOMÁTICA. 

Mirax R$ 530,00 R$ 1.590,00 

30 3,00 UN LED PAINEL FRONTAL – AUTO CLAVE 
AUTOMÁTICA. 

Mirax R$ 450,00 R$ 1.350,00 

31 3,00 UN CHAVE LIGA/DESLIGA – AUTO CLAVE 
AUTOMÁTICA. 

Mirax R$ 110,00 R$ 330,00 

32 3,00 UN MANGUEIRA DE PRESSÃO – AUTO 
CLAVE AUTOMÁTICA. 

Mirax R$ 420,00 R$ 1.260,00 

33 3,00 UN PURGADOR – AUTO CLAVE 
AUTOMÁTICA. 

Mirax R$ 1.280,00 R$ 3.840,00 



 
34 3,00 UN VÁLVULA DE RETENÇÃO – AUTO CLAVE 

AUTOMÁTICA. 
Mirax R$ 380,00 R$ 1.140,00 

35 3,00 UN FILTRO Y – AUTO CLAVE AUTOMÁTICA. Mirax R$ 210,00 R$ 630,00 

36 3,00 UN FILTRO DE AGUA – AUTO CLAVE 
AUTOMÁTICA. 

Mirax R$ 630,00 R$ 1.890,00 

37 3,00 UN REFIL DO FILTRO – AUTO CLAVE 
AUTOMÁTICA. 

Mirax R$ 210,00 R$ 630,00 

38 3,00 UN CONTACTORA – AUTO CLAVE 
AUTOMÁTICA. 

Mirax R$ 560,00 R$ 1.680,00 

39 3,00 UN BORRACHA DE GUARNIÇÃO – AUTO 
CLAVE AUTOMÁTICA. 

Mirax R$ 690,00 R$ 2.070,00 

40 3,00 UN VÁLVULA DE SEGURANÇA – AUTO 
CLAVE AUTOMÁTICA. 

Mirax R$ 1.630,00 R$ 4.890,00 

41 3,00 UN CONTROLADOR DIGITAL – AUTO CLAVE 
AUTOMÁTICA. 

Mirax R$ 2.250,00 R$ 6.750,00 

42 2,00 UN CABO PT 100 – AUTO CLAVE 
AUTOMÁTICA. 

Mirax R$ 560,00 R$ 1.120,00 

43 2,00 UN VALVULA Y CERVO OPERADA 1/2. 
COMPATIVEL COM AUTOCLAVE, 200 
LITROS.MARCA MIRAX. 

Mirax R$ 1.300,00 R$ 2.600,00 

44 3,00 UN VALVULA SOLENOIDE 5 VIAS, 
COMPATIVEL COM AUTOCLAVE 200 
LITROS, MARCA MIRAX. 

Mirax R$ 350,00 R$ 1.050,00 

45 3,00 UN PLACA ELETRÔNICA – AUTO CLAVE 
AUTOMÁTICA. 

Mirax R$ 1.200,00 R$ 3.600,00 

46 3,00 UN CONTROLADOR TIMER – AUTO CLAVE 
AUTOMÁTICA. 

Mirax R$ 260,00 R$ 780,00 

Lote: 3 - LOTE III 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL 

1 3,00 UN KIT REFLETOR 3/4/5/6 BULBOS – FOCO 
CIRÚRGICO DE TETO. 

KSS R$ 1.807,36 R$ 5.422,08 

2 3,00 UN TRANSFORMADOR – FOCO CIRÚRGICO 
DE TETO. 

KSS R$ 329,44 R$ 988,33 

3 8,00 UN LÂMPADA H1 – FOCO CIRÚRGICO DE 
TETO. 

KSS R$ 100,66 R$ 805,31 

4 2,00 UN CONTACTORA – FOCO CIRÚRGICO DE 
TETO. 

KSS R$ 269,96 R$ 539,92 

5 2,00 UN RESISTOR – FOCO CIRÚRGICO DE 
TETO. 

KSS R$ 157,86 R$ 315,72 

6 4,00 UN SOQUETE PARA LÂMPADA – FOCO 
CIRÚRGICO DE TETO. 

KSS R$ 116,22 R$ 464,88 

7 2,00 UN CABO ECG – DESFIBRILADOR. instramed R$ 1.075,26 R$ 2.150,53 

8 2,00 UN INDUTOR – DESFIBRILADOR. instramed R$ 869,36 R$ 1.738,72 

9 2,00 UN MONITOR CRISTAL LÍQUIDO – 
DESFIBRILADOR. 

instramed R$ 1.143,90 R$ 2.287,79 

10 2,00 UN PÁS DE APLICAÇÃO DE CARGA – 
DESFIBRILADOR. 

instramed R$ 743,53 R$ 1.487,07 

11 2,00 UN PLACA CONTROLE DE CARGA – 
DESFIBRILADOR. 

instramed R$ 1.125,60 R$ 2.251,20 

12 2,00 UN PLACA FONTE CONTROLE – 
DESFIBRILADOR. 

instramed R$ 970,02 R$ 1.940,05 

13 2,00 UN TRANSFORMADOR P/ CV-10 E D-10 – 
DESFIBRILADOR. 

instramed R$ 905,97 R$ 1.811,94 

14 2,00 UN CAPACITOR DE 32 MF 9000V – 
DESFIBRILADOR. 

instramed R$ 503,31 R$ 1.006,63 

15 2,00 UN ADAPTADOR PARA ALIMENTAÇÃO 12V – 
DESFIBRILADOR. 

instramed R$ 425,53 R$ 851,06 

16 2,00 UN BATERIA INTERNA 12V 7AH  – 
DESFIBRILADOR. 

instramed R$ 663,46 R$ 1.326,92 

17 2,00 UN BATERIA SELADA  – DESFIBRILADOR. instramed R$ 847,86 R$ 1.695,72 



 
18 2,00 UN CABO DE SINCRONISMO – 

DESFIBRILADOR. 
instramed R$ 433,31 R$ 866,62 

19 2,00 UN CAPACITOR 16UF 7000VDC – 
DESFIBRILADOR. 

instramed R$ 256,23 R$ 512,47 

20 2,00 UN CAPACITOR 22UF 5000VDC  – 
DESFIBRILADOR. 

instramed R$ 242,50 R$ 485,01 

21 2,00 UN PLACA PARA CPU – DESFIBRILADOR. instramed R$ 983,75 R$ 1.967,51 

22 2,00 UN RELE DE DESCARGA INTERNA – 
DESFIBRILADOR. 

instramed R$ 297,41 R$ 594,83 

23 2,00 UN TECLADO DE MEMBRANA – 
DESFIBRILADOR. 

instramed R$ 607,64 R$ 1.215,28 

24 2,00 UN TRANSFORMADOR DE ALIMENTAÇÃO – 
DESFIBRILADOR. 

instramed R$ 393,50 R$ 787,00 

25 2,00 UN PLACA AMPLIFICADORA ECG.(44468) emai R$ 905,97 R$ 1.811,94 

26 2,00 UN BATERIA 12V 7AH MONITOR CARDÍACO. emai R$ 636,01 R$ 1.272,02 

27 2,00 UN CABO NEOPICH. emai R$ 387,55 R$ 775,11 

28 2,00 UN CABO PACIENTE MONITOR CARDÍACO. emai R$ 717,91 R$ 1.435,82 

29 2,00 UN CABO CONECTOR MONITOR CARDÍACO. emai R$ 455,27 R$ 910,54 

30 2,00 UN CONJUNTO 10 PILHAS RECARREGÁVEIS 
(BATERIA) PARA MONITOR CARDÍACO. 

emai R$ 625,48 R$ 1.250,97 

31 2,00 UN DISPLAY DO MONITOR CARDÍACO. emai R$ 743,53 R$ 1.487,07 

32 2,00 UN FONTE CHAVE ADORA MONITOR 
CARDÍACO. 

emai R$ 706,01 R$ 1.412,03 

33 2,00 UN INTERFACE DO ECG MONITOR 
CARDÍACO. 

emai R$ 571,03 R$ 1.142,07 

34 2,00 UN INTERFACE DO OXÍMETRO MONITOR 
CARDÍACO. 

emai R$ 626,85 R$ 1.253,71 

35 2,00 UN INTERFACE DO PNI MONITOR 
CARDÍACO. 

emai R$ 578,35 R$ 1.156,71 

36 2,00 UN INTERFACE DO TERMÔMETRO – 
MONITOR CARDÍACO. 

emai R$ 635,55 R$ 1.271,10 

37 2,00 UN MANGUITO – MONITOR CARDÍACO. emai R$ 377,48 R$ 754,97 

38 2,00 UN MICROPROCESSADOR – MONITOR 
CARDÍACO. 

emai R$ 430,10 R$ 860,21 

39 2,00 UN MODULO PNI – MONITOR CARDÍACO. emai R$ 747,65 R$ 1.495,31 

40 2,00 UN MOTOR DO INSUFLADOR – MONITOR 
CARDÍACO. 

emai R$ 864,33 R$ 1.728,66 

41 2,00 UN PLACA DE SINAL CABO – MONITOR 
CARDÍACO. 

emai R$ 717,91 R$ 1.435,82 

42 2,00 UN PROCESSADOR – MONITOR CARDÍACO. emai R$ 613,59 R$ 1.227,18 

43 2,00 UN SENSOR DE DEDO – MONITOR 
CARDÍACO. 

emai R$ 438,34 R$ 876,68 

44 2,00 UN SENSOR DE PRESSÃO – MONITOR 
CARDÍACO. 

emai R$ 452,98 R$ 905,97 

45 2,00 UN SENSOR DE TEMPERATURA – MONITOR 
CARDÍACO. 

emai R$ 462,13 R$ 924,27 

46 2,00 UN PLACA FONTE A/C – MONITOR 
CARDÍACO. 

emai R$ 565,54 R$ 1.131,09 

47 2,00 UN TUBO DE IMAGEM P/M-10 – MONITOR 
CARDÍACO. 

emai R$ 745,82 R$ 1.491,65 

48 2,00 UN CHAVES SELETORAS P/M-10 – MONITOR 
CARDÍACO. 

emai R$ 288,26 R$ 576,53 

49 2,00 UN PAINEL DE ACRÍLICO P/M-10 – MONITOR 
CARDÍACO. 

emai R$ 618,16 R$ 1.236,33 

50 2,00 UN CABO DE ECG – MONITOR CARDÍACO. emai R$ 789,75 R$ 1.579,50 

51 2,00 UN CABO SENSOR DE SPO2 – MONITOR 
CARDÍACO. 

emai R$ 886,29 R$ 1.772,59 

52 2,00 UN CABO SENSOR DE DEDO – OXÍMETRO 
DE PULSO. 

ROSSMAX R$ 910,54 R$ 1.821,09 

53 2,00 UN TRANSFORMADOR – OXÍMETRO DE 
PULSO. 

ROSSMAX R$ 512,46 R$ 1.024,93 



 
54 2,00 UN MEMBRANA FRONTAL – OXÍMETRO DE 

PULSO. 
ROSSMAX R$ 208,64 R$ 417,29 

55 2,00 UN CRISTAL LÍQUIDO – OXÍMETRO DE 
PULSO. 

ROSSMAX R$ 192,17 R$ 384,35 

56 2,00 UN CABO FORÇA – OXÍMETRO DE PULSO. ROSSMAX R$ 122,62 R$ 245,25 

57 2,00 UN PLACA COMANDO – OXÍMETRO DE 
PULSO. 

ROSSMAX R$ 617,25 R$ 1.234,50 

58 3,00 UN PORTA FUSÍVEL – OXÍMETRO DE PULSO. ROSSMAX R$ 71,38 R$ 214,14 

59 2,00 UN CABO DE FORÇA – BERÇO AQUECIDO. GIGANTE R$ 96,09 R$ 192,18 

60 2,00 UN CHAVE LIGA/DESLIGA. – BERÇO 
AQUECIDO. 

GIGANTE R$ 54,90 R$ 109,81 

61 2,00 UN COLCHÃO RN - BERÇO AQUECIDO. GIGANTE R$ 379,77 R$ 759,55 

62 3,00 UN LÂMPADA ALÓGENA - BERÇO 
AQUECIDO. 

GIGANTE R$ 112,10 R$ 336,31 

63 2,00 UN LED - BERÇO AQUECIDO. GIGANTE R$ 135,89 R$ 271,79 

64 2,00 UN RESISTENCIA - BERÇO AQUECIDO. GIGANTE R$ 448,41 R$ 896,82 

65 2,00 UN RODIZIO (PEÇA) - BERÇO AQUECIDO. GIGANTE R$ 67,72 R$ 135,44 

66 2,00 UN SENSOR RN TEMPERATURA - BERÇO 
AQUECIDO. 

GIGANTE R$ 440,63 R$ 881,26 

67 2,00 UN SOQUETE - BERÇO AQUECIDO. GIGANTE R$ 77,33 R$ 154,66 

68 2,00 UN TERMÔMETRO DIGITAL.(44510) GIGANTE R$ 329,44 R$ 658,89 

69 2,00 UN TERMOSTATO - BERÇO AQUECIDO. GIGANTE R$ 219,63 R$ 439,26 

70 2,00 UN TRANSFORMADOR 127X12 -  BERÇO 
AQUECIDO. 

GIGANTE R$ 336,35 R$ 672,71 

71 2,00 UN CONCHA - BERÇO AQUECIDO. GIGANTE R$ 622,28 R$ 1.244,56 

72 2,00 UN CABO DE FORÇA – INCUBADORA. Olidef R$ 146,42 R$ 292,84 

73 2,00 UN CHAVE LIGA/DESLIGA – INCUBADORA. Olidef R$ 43,47 R$ 86,94 

74 2,00 UN COLCHONETE – INCUBADORA. Olidef R$ 329,44 R$ 658,89 

75 2,00 UN MOTOR COM VENTOINHA  – 
INCUBADORA. 

Olidef R$ 462,13 R$ 924,27 

76 2,00 UN PORTINHOLA – INCUBADORA. Olidef R$ 242,50 R$ 485,01 

77 2,00 UN RESISTENCIA – INCUBADORA. Olidef R$ 452,98 R$ 905,97 

78 2,00 UN RODIZIO PARA INCUBADORAS (PEÇA) – 
INCUBADORA. 

Olidef R$ 109,81 R$ 219,63 

79 2,00 UN SENSOR RN TEMPERATURA – 
INCUBADORA. 

Olidef R$ 391,67 R$ 783,34 

80 2,00 UN TERMÔMETRO DIGITAL – INCUBADORA. Olidef R$ 377,48 R$ 754,97 

81 2,00 UN TERMOSTATO – INCUBADORA. Olidef R$ 256,23 R$ 512,47 

82 2,00 UN TOQUE COTOVELO – INCUBADORA. Olidef R$ 109,81 R$ 219,63 

83 2,00 UN PLACA DE CONTROLE – INCUBADORA. Olidef R$ 652,02 R$ 1.304,05 

84 2,00 UN TRANSFORMADOR – INCUBADORA. Olidef R$ 388,92 R$ 777,85 

85 2,00 UN LED PAINEL FRONTAL – INCUBADORA. Olidef R$ 211,85 R$ 423,70 

86 2,00 UN CRISTAL LÍQUIDO PAINEL – 
INCUBADORA. 

Olidef R$ 242,50 R$ 485,01 

87 2,00 UN CONCHA DO COLCHONETE – 
INCUBADORA. 

Olidef R$ 617,70 R$ 1.235,41 

88 4,00 UN LÂMPADA BRANCA - LUZ FOTOTERAPIA. Olidef R$ 178,45 R$ 713,79 

89 4,00 UN LÂMPADA AZUL - LUZ FOTOTERAPIA. Olidef R$ 178,45 R$ 713,79 

90 2,00 UN CHAVE LIGA / DESLIGA – LUZ 
FOTOTERAPIA. 

Olidef R$ 50,33 R$ 100,66 

91 2,00 UN CABO FORÇA - LUZ FOTOTERAPIA. Olidef R$ 105,24 R$ 210,48 

92 2,00 UN PORTA FUSÍVEL - LUZ FOTOTERAPIA. Olidef R$ 45,30 R$ 90,60 

93 1,00 UN COLCHONETE RN - LUZ FOTOTERAPIA. Olidef R$ 356,90 R$ 356,90 

94 2,00 UN RODIZIO (PEÇA) - LUZ FOTOTERAPIA. Olidef R$ 66,34 R$ 132,69 

95 2,00 UN REATOR - LUZ FOTOTERAPIA. Olidef R$ 436,51 R$ 873,02 

96 2,00 UN CEBOLINHA - LUZ FOTOTERAPIA. Olidef R$ 105,24 R$ 210,48 

97 2,00 UN BOIÃO COM TAMPA - ASPIRADOR 
CIRÚRGICO. 

ns R$ 608,55 R$ 1.217,11 

98 2,00 UN BORRACHA DE VEDAÇÃO - ASPIRADOR 
CIRÚRGICO. 

ns R$ 132,69 R$ 265,38 



 
99 2,00 UN CABEÇOTE COMPLETO - ASPIRADOR 

CIRÚRGICO. 
ns R$ 631,43 R$ 1.262,87 

100 2,00 UN CABO PLÁSTICO PELIM - ASPIRADOR 
CIRÚRGICO. 

ns R$ 150,99 R$ 301,99 

101 2,00 UN CACHIMBO DO FILTRO - ASPIRADOR 
CIRÚRGICO. 

ns R$ 195,83 R$ 391,67 

102 2,00 UN COMPRESSOR REMANUFATURADO - 
ASPIRADOR CIRÚRGICO. 

ns R$ 832,76 R$ 1.665,52 

103 2,00 UN DIAFRAGMA COM PARAFUSO - 
ASPIRADOR CIRÚRGICO. 

ns R$ 160,14 R$ 320,29 

104 2,00 UN FILTRO DE FELTRO - ASPIRADOR 
CIRÚRGICO. 

ns R$ 96,09 R$ 192,18 

105 2,00 UN FRASCO 5L - ASPIRADOR CIRÚRGICO. ns R$ 420,95 R$ 841,91 

106 2,00 UN MOTOR NOVO - ASPIRADOR 
CIRÚRGICO. 

ns R$ 717,91 R$ 1.435,82 

107 2,00 UN NIPLE - ASPIRADOR CIRÚRGICO. ns R$ 86,93 R$ 173,87 

108 2,00 UN PÉ BORRACHA - ASPIRADOR 
CIRÚRGICO. 

ns R$ 59,48 R$ 118,97 

109 2,00 UN PORCA CONEXÃO - ASPIRADOR 
CIRÚRGICO. 

ns R$ 61,31 R$ 122,63 

110 2,00 UN REGISTRO - ASPIRADOR CIRÚRGICO. ns R$ 96,09 R$ 192,18 

111 2,00 UN REPARO - ASPIRADOR CIRÚRGICO. ns R$ 72,75 R$ 145,50 

112 2,00 UN ROLAMENTO - ASPIRADOR CIRÚRGICO. ns R$ 82,36 R$ 164,72 

113 2,00 UN TAMPA VIDRO COLETOR - ASPIRADOR 
CIRÚRGICO. 

ns R$ 288,26 R$ 576,53 

114 2,00 UN VACUÔMETRO - ASPIRADOR 
CIRÚRGICO. 

ns R$ 384,81 R$ 769,62 

115 2,00 UN VIRABREQUIM - ASPIRADOR 
CIRÚRGICO. 

ns R$ 242,50 R$ 485,01 

116 2,00 UN RODÍZIOS - ASPIRADOR CIRÚRGICO. ns R$ 61,77 R$ 123,54 

117 2,00 UN REGISTRO ALIVIO - ASPIRADOR 
CIRÚRGICO. 

ns R$ 91,05 R$ 182,11 

118 2,00 UN CHAVE LIGA/DESLIGA - ASPIRADOR 
CIRÚRGICO. 

ns R$ 57,19 R$ 114,39 

119 2,00 UN PEDAL COMANDO - ASPIRADOR 
CIRÚRGICO. 

ns R$ 448,41 R$ 896,82 

120 2,00 UN MOTOR - ASPIRADOR CIRÚRGICO. ns R$ 818,57 R$ 1.637,15 

121 2,00 UN CABO FORÇA - ASPIRADOR CIRÚRGICO. ns R$ 105,24 R$ 210,48 

122 2,00 MET MANGUEIRA SILICONE - ASPIRADOR 
CIRÚRGICO. 

ns R$ 66,34 R$ 132,69 

123 2,00 UN PORTA FUSÍVEL - ASPIRADOR 
CIRÚRGICO. 

ns R$ 45,30 R$ 90,60 

124 2,00 UN COXINHO MOTOR - ASPIRADOR 
CIRÚRGICO. 

ns R$ 85,56 R$ 171,13 

125 2,00 UN DIAFRAGMA - ASPIRADOR CIRÚRGICO. ns R$ 132,23 R$ 264,47 

126 2,00 UN BIELA COM 02 ROLAMENTOS - 
ASPIRADOR CIRÚRGICO. 

ns R$ 276,36 R$ 552,73 

127 2,00 UN PALHETAS (JOGO) - ASPIRADOR 
CIRÚRGICO. 

ns R$ 192,17 R$ 384,35 

128 2,00 UN CABO FORÇA - FOCO AUXILIAR. SISMATEC R$ 67,72 R$ 135,44 

129 2,00 UN CHAVE LIGA/DESLIGA - FOCO AUXILIAR. SISMATEC R$ 54,90 R$ 109,81 

130 2,00 UN CONTACTORA - FOCO AUXILIAR. SISMATEC R$ 288,26 R$ 576,53 

131 10,00 UN LÂMPADA - FOCO AUXILIAR. SISMATEC R$ 100,66 R$ 1.006,63 

132 2,00 UN RESISTOR - FOCO AUXILIAR. SISMATEC R$ 64,06 R$ 128,12 

133 2,00 UN RODIZIO (PEÇA) - FOCO AUXILIAR. SISMATEC R$ 61,77 R$ 123,54 

134 2,00 UN SOQUETE PARA LÂMPADA - FOCO 
AUXILIAR. 

SISMATEC R$ 66,34 R$ 132,69 

135 2,00 UN TRANSFORMADOR - FOCO AUXILIAR. SISMATEC R$ 224,20 R$ 448,41 

136 5,00 UN LÂMPADA ALÓGENA 12V 55W - FOCO 
CIRÚRGICO. 

SISMATEC R$ 117,14 R$ 585,68 



 
137 2,00 UN PLACA ELETRÔNICA - FOCO 

CIRÚRGICO. 
SISMATEC R$ 617,70 R$ 1.235,41 

138 2,00 UN VENTOINHA DE REFRIGERAÇÃO 
CÚPULA - FOCO AUXILIAR. 

SISMATEC R$ 242,50 R$ 485,01 

139 2,00 UN PORTA FUSÍVEL - FOCO AUXILIAR. SISMATEC R$ 66,34 R$ 132,69 

140 2,00 UN BATERIA PARA FOCO - FOCO AUXILIAR. SISMATEC R$ 695,95 R$ 1.391,90 

141 2,00 UN CABO PARA BATERIA - FOCO AUXILIAR. SISMATEC R$ 120,79 R$ 241,59 

142 2,00 UN SINALIZADORA PORTA – CENTRAL DE 
CAMPAINHA. 

SINCRON R$ 432,39 R$ 864,79 

143 6,00 UN LÂMPADA 12X55 – CENTRAL DE 
CAMPAINHA. 

SINCRON R$ 100,20 R$ 601,23 

144 2,00 UN TRANSFORMADOR 127X12 – CENTRAL 
DE CAMPAINHA. 

SINCRON R$ 269,96 R$ 539,92 

145 10,00 UN ACIONADOR COM PERA SEM FIO  – 
CENTRAL DE CAMPAINHA. 

SINCRON R$ 288,26 R$ 2.882,62 

146 2,00 UN SINALEIROS DE PORTAS SEM FIO – 
CENTRAL DE CAMPAINHA. 

SINCRON R$ 361,47 R$ 722,94 

147 1,00 UN CENTRAL DE CHAMADAS ENFERMEIRAS 
SEM FIO – CENTRAL DE CAMPAINHA. 

SINCRON R$ 3.776,69 R$ 3.776,69 

148 3,00 UN MOLA – OTOSCÓPIO. mikatos R$ 34,32 R$ 102,95 

149 3,00 UN ANEL EM NYLON – OTOSCÓPIO. mikatos R$ 40,72 R$ 122,17 

150 3,00 UN BASE DO CABEÇOTE – OTOSCÓPIO. mikatos R$ 173,87 R$ 521,62 

151 3,00 UN LÂMPADA – OTOSCÓPIO. mikatos R$ 132,69 R$ 398,08 

152 3,00 UN LENTE – OTOSCÓPIO. mikatos R$ 118,97 R$ 356,90 

153 3,00 UN PELÍCULA – OTOSCÓPIO. mikatos R$ 50,33 R$ 150,99 

154 3,00 UN PULHO EM LATÃO – OTOSCÓPIO. mikatos R$ 59,48 R$ 178,45 

155 3,00 UN CHAVE L/D – OTOSCÓPIO. mikatos R$ 109,81 R$ 329,44 

156 3,00 UN REGULADOR DE LUMINOSIDADE  – 
OTOSCÓPIO. 

mikatos R$ 91,05 R$ 273,16 

157 3,00 UN RESISTÊNCIA – OTOSCÓPIO. mikatos R$ 66,35 R$ 199,04 

158 3,00 UN TAMPA – OTOSCÓPIO. mikatos R$ 57,20 R$ 171,59 

159 6,00 UN LÂMPADA UNIVERSAL DE 2,5 V POR 
500MA – LARINGOSCÓPIO. 

MD R$ 136,81 R$ 820,86 

160 2,00 UN LÂMINA – LARINGOSCÓPIO. MD R$ 242,50 R$ 485,01 

161 3,00 UN FILAMENTO – LARINGOSCÓPIO. MD R$ 82,36 R$ 247,08 

162 3,00 UN TAMPA – LARINGOSCÓPIO. MD R$ 109,81 R$ 329,44 

163 3,00 UN RESISTÊNCIA – LARINGOSCÓPIO. MD R$ 100,66 R$ 301,99 

164 2,00 UN CANETA MONOPOLAR – 
ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 379,77 R$ 759,55 

165 4,00 UN PONTAS CANETAS BISTURI – 
ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 118,96 R$ 475,86 

166 2,00 UN PLACA NEUTRA EM INOX – 
ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 466,71 R$ 933,42 

167 2,00 UN PEDAL DUPLO – ELETROCAUTÉRIO. WEM R$ 677,19 R$ 1.354,38 

168 2,00 UN CABO DE LIGAÇÃO PLACA – 
ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 100,66 R$ 201,33 

169 2,00 UN TRANSFORMADOR – 
ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 288,26 R$ 576,53 

170 2,00 UN PORTA FUSÍVEL – ELETROCAUTÉRIO. WEM R$ 475,86 R$ 951,72 

171 2,00 UN CABO DE FORÇA – ELETROCAUTÉRIO. WEM R$ 109,81 R$ 219,63 

172 2,00 UN CHAVE LIGA/DESLIGA – 
ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 57,19 R$ 114,39 

173 2,00 UN CABO DA PINÇA BISTURI ELÉTRICO – 
ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 503,31 R$ 1.006,63 

174 2,00 UN CABO PLACA NEUTRA BISTURI 
ELÉTRICO – ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 480,44 R$ 960,88 

175 2,00 UN CANETA CONVENCIONAL BISTURI 
ELÉTRICO – ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 452,98 R$ 905,97 

176 2,00 UN CANETA PARA BISTURI BIPOLAR DE 
BISTURI ELÉTRICO – ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 452,98 R$ 905,97 



 
177 2,00 UN FONTE CHAVEADA DE BISTURI 

ELÉTRICO – ELETROCAUTÉRIO. 
WEM R$ 498,74 R$ 997,48 

178 2,00 UN MICROCONTROLADOR DO CONTROLE 
DE POTÊNCIA DEBISTURI ELÉTRICO – 
ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 430,10 R$ 860,21 

179 2,00 UN MICROCONTROLADOR DO CONTROLE 
DO DISPLAY PARABISTURI ELÉTRICO – 
ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 430,10 R$ 860,21 

180 2,00 UN MICRO CONTROLADOR DO TECLADO 
BISTURI ELÉTRICO – ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 430,10 R$ 860,21 

181 2,00 UN PEDAL BISTURI ELÉTRICO – 
ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 1.326,92 R$ 2.653,84 

182 2,00 UN PINÇA BIPOLAR BISTURI ELÉTRICO – 
ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 654,31 R$ 1.308,62 

183 2,00 UN PLACA DE SAÍDA DE POTÊNCIA BISTURI 
ELÉTRICO – ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 608,55 R$ 1.217,11 

184 2,00 UN PLACA ELETRÔNICA DE BISTURI 
ELÉTRICO – ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 594,37 R$ 1.188,74 

185 2,00 UN PLACA NEUTRA BISTURI ELÉTRICO – 
ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 654,31 R$ 1.308,62 

186 2,00 UN TRANSFORMADOR DE ALTA 
FREQUÊNCIA BISTURIELÉTRICO – 
ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 452,52 R$ 905,05 

187 2,00 UN TRANSISTOR DE POTÊNCIA DE BISTURI 
ELÉTRICO – ELETROCAUTÉRIO. 

WEM R$ 329,44 R$ 658,89 

188 20,00 MET FITA ADESIVA (METRO) – SELADORA 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

SELAPACK R$ 42,10 R$ 841,91 

189 2,00 UN RESISTÊNCIA – SELADORA PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. 

SELAPACK R$ 208,19 R$ 416,38 

190 2,00 UN TRANSFORMADOR – SELADORA PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO. 

SELAPACK R$ 192,17 R$ 384,35 

191 2,00 UN LED – SELADORA PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. 

SELAPACK R$ 66,34 R$ 132,69 

192 2,00 UN CHAVE LIGA/DESLIGA – SELADORA 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

SELAPACK R$ 43,47 R$ 86,94 

193 2,00 UN PORTA FUSÍVEL – SELADORA PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO. 

SELAPACK R$ 46,67 R$ 93,34 

194 2,00 UN TECLADO MEMBRANA – SELADORA 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

SELAPACK R$ 131,32 R$ 262,64 

195 2,00 UN BARRA DE PRENSAGEM COQUILHADA – 
SELADORA PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

SELAPACK R$ 148,70 R$ 297,41 

196 2,00 UN CIRCUITO ELETRÔNICO – SELADORA 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

SELAPACK R$ 329,44 R$ 658,89 

197 2,00 UN ALÇA DA GUILHOTINA – SELADORA 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

SELAPACK R$ 76,87 R$ 153,74 

198 2,00 UN BARRA/TRAVA DO EXCÊNTRICO AÇO 
INOX – SELADORA PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. 

SELAPACK R$ 141,84 R$ 283,69 

199 2,00 UN EIXO DA BARRA DE SELAGEM – 
SELADORA PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

SELAPACK R$ 180,73 R$ 361,47 

200 2,00 UN RESISTÊNCIA TUBULAR – SELADORA 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

SELAPACK R$ 329,44 R$ 658,89 

201 2,00 UN TERMOSTATO – SELADORA PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO. 

SELAPACK R$ 196,75 R$ 393,50 

202 2,00 UN FITA TÉRMICA – SELADORA PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO. 

SELAPACK R$ 86,93 R$ 173,87 

203 2,00 UN LÂMPADA – NEGATOSCÓPIO. SANITAS R$ 96,09 R$ 192,18 

204 2,00 UN CHAVE LIGA/DESLIGA – 
NEGATOSCÓPIO. 

SANITAS R$ 42,09 R$ 84,19 

205 2,00 UN REATOR – NEGATOSCÓPIO. SANITAS R$ 50,33 R$ 100,66 

206 2,00 UN CEBOLINHA – NEGATOSCÓPIO. SANITAS R$ 100,66 R$ 201,33 



 
207 3,00 UN POSTOS PAREDE – OXIGÊNIO. RWR R$ 129,70 R$ 389,09 

208 2,00 UN FLUXOMETROS – OXIGÊNIO. RWR R$ 244,79 R$ 489,59 

209 2,00 UN KIT NEBULIZADORES – OXIGÊNIO. RWR R$ 110,27 R$ 220,54 

210 2,00 UN ASPIRADOR DE REDE 
STANDARTVACUOMETRO – OXIGÊNIO. 

RWR R$ 244,79 R$ 489,59 

211 50,00 MET CANOS DE COBRE – OXIGÊNIO. RWR R$ 100,66 R$ 5.033,15 

212 3,00 UN FILTROS DE AR – OXIGÊNIO. RWR R$ 247,08 R$ 741,25 

213 3,00 UN MANGUEIRAS DE ALTA PRESSÃO – 
OXIGÊNIO. 

RWR R$ 70,92 R$ 212,77 

214 3,00 UN PISTOLAS DE AR COM MANGUEIRAS 
ASPIROLADAS – OXIGÊNIO. 

RWR R$ 288,26 R$ 864,79 

215 2,00 UN VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO – 
OXIGÊNIO. 

RWR R$ 548,61 R$ 1.097,23 

216 2,00 UN MANOMETRO OXIGÊNIO – OXIGÊNIO. RWR R$ 240,67 R$ 481,35 

217 2,00 UN DIAFRAGMA – OXIGÊNIO. RWR R$ 218,71 R$ 437,43 

218 2,00 UN FLUXOMETRO – OXIGÊNIO. RWR R$ 246,16 R$ 492,33 

219 2,00 UN TRAFO 127X220X12/24 – MESA 
CIRÚRGICA. 

ORTOSINTE R$ 237,93 R$ 475,86 

220 2,00 UN RELE DE ACIONAMENTO – MESA 
CIRÚRGICA. 

ORTOSINTE R$ 150,99 R$ 301,99 

221 2,00 UN DIODO – MESA CIRÚRGICA. ORTOSINTE R$ 81,44 R$ 162,89 

222 2,00 UN PEDAL COMANDOS – MESA CIRÚRGICA. ORTOSINTE R$ 1.033,63 R$ 2.067,26 

223 2,00 UN ATUADOR ELEVAÇÃO, MOTO REDUTOR 
– MESA CIRÚRGICA. 

ORTOSINTE R$ 1.081,67 R$ 2.163,34 

224 2,00 UN PLACA ELETRÔNICA – MESA 
CIRÚRGICA. 

ORTOSINTE R$ 1.254,63 R$ 2.509,25 

225 2,00 UN COLUNA – DEIONIZADOR. PERMUTION R$ 452,98 R$ 905,97 

226 2,00 UN ELETRODO DE NÍVEL PARA IONIZADOR 
DE AGUA - DEIONIZADOR. 

PERMUTION R$ 196,75 R$ 393,50 

227 2,00 UN PLACA ELETRÔNICA DEIONIZADOR DE 
AGUA - DEIONIZADOR. 

PERMUTION R$ 503,31 R$ 1.006,63 

228 10,00 MET CANOS DE COBRE – CENTRAL DE 
INALAÇÃO. 

RWR R$ 109,81 R$ 1.098,14 

229 5,00 UN POSTOS PAREDE COM FLUXOMETROS 
E MÁSCARAS – CENTRAL DE INALAÇÃO. 

RWR R$ 603,98 R$ 3.019,89 

230 5,00 UN FILTROS PARA INALAÇÃO – CENTRAL 
DE INALAÇÃO. 

RWR R$ 265,38 R$ 1.326,92 

231 50,00 MET MANGUEIRAS DE PRESSÃO DE AR – 
CENTRAL DE INALAÇÃO. 

RWR R$ 121,25 R$ 6.062,66 

232 5,00 UN MICRO NEBULIZADOR DE AR – CENTRAL 
DE INALAÇÃO. 

RWR R$ 86,48 R$ 432,39 

233 2,00 UN CRISTAL COMPLETO – DETECTOR 
FETAL. 

MEDPEJE R$ 356,89 R$ 713,79 

234 2,00 UN PLACA GERADORA – DETECTOR FETAL. MEDPEJE R$ 503,31 R$ 1.006,63 

235 2,00 UN CABO DE FORÇA – DETECTOR FETAL. MEDPEJE R$ 105,24 R$ 210,48 

236 2,00 UN REGULADOR DE ÁUDIO – DETECTOR 
FETAL. 

MEDPEJE R$ 132,69 R$ 265,38 

237 2,00 UN PORTA FUSÍVEL – DETECTOR FETAL. MEDPEJE R$ 44,84 R$ 89,68 

238 2,00 UN CHAVE LIGA DESLIGA – DETECTOR 
FETAL. 

MEDPEJE R$ 45,30 R$ 90,60 

239 2,00 UN POTENCIÔMETRO – DETECTOR FETAL. MEDPEJE R$ 215,05 R$ 430,11 

240 2,00 UN TRANSFORMADOR – DETECTOR FETAL. MEDPEJE R$ 315,71 R$ 631,43 

241 2,00 UN BATERIA 5V – DETECTOR FETAL. MEDPEJE R$ 160,14 R$ 320,29 

242 2,00 UN BRAÇADEIRA DE BORRACHA – 
ELETROCARDIÓGRAFO. 

bionet R$ 203,15 R$ 406,31 

243 2,00 UN CABEÇOTE TÉRMICO – 
ELETROCARDIÓGRAFO. 

bionet R$ 549,07 R$ 1.098,14 

244 2,00 UN CABO DE PACIETE DE 12 DERIVAÇÕES 
RABICHO PINOBANANA – 
ELETROCARDIÓGRAFO. 

bionet R$ 1.006,63 R$ 2.013,26 



 
245 2,00 UN ELETRODO PRÉ CORDIAL EM PRATA 

CLORADA DE 24MM DEDIAMETRO COM 
PERA (BOMBA DE SUCÇÃO) EM 
SILICONE – ELETROCARDIÓGRAFO. 

bionet R$ 396,70 R$ 793,41 

246 2,00 UN ELETRODO TIPO CLIP TRASPARENTE 
PARAADULTO/INFANTIL – 
ELETROCARDIÓGRAFO. 

bionet R$ 242,50 R$ 485,01 

247 2,00 UN FONTE CHAVEADOR – 
ELETROCARDIÓGRAFO. 

bionet R$ 339,05 R$ 678,10 

248 2,00 UN MICROPROCESSADOR – 
ELETROCARDIÓGRAFO. 

bionet R$ 299,24 R$ 598,48 

249 2,00 UN PLACA DO TECLADO – 
ELETROCARDIÓGRAFO. 

bionet R$ 462,13 R$ 924,27 

250 2,00 UN PLACA ELETRÔNICA – 
ELETROCARDIÓGRAFO. 

bionet R$ 787,00 R$ 1.574,01 

251 2,00 UN PLACA PRÉ AMPLIFICADORA – 
ELETROCARDIÓGRAFO. 

bionet R$ 589,79 R$ 1.179,59 

252 2,00 UN RABICHO – ELETROCARDIÓGRAFO. bionet R$ 168,84 R$ 337,68 

253 2,00 UN TECLADO DE MEMBRANA – 
ELETROCARDIÓGRAFO. 

bionet R$ 649,73 R$ 1.299,47 

254 2,00 UN TRANSFORMADOR DE ALIMENTAÇÃO – 
ELETROCARDIÓGRAFO. 

bionet R$ 608,55 R$ 1.217,11 

255 2,00 UN CIRCUITO COM CABO ALIMENTAÇÃO – 
MINI INCUBADORA. 

BIONOVA R$ 178,45 R$ 356,90 

256 2,00 UN CUBA MINI – MINI INCUBADORA. BIONOVA R$ 222,83 R$ 445,66 

257 2,00 UN TAMPA CRISTAL MINI – MINI 
INCUBADORA. 

BIONOVA R$ 86,93 R$ 173,87 

258 1,00 UN FUSÍVEL – CARDIOTOCOGRAFO. COMEN R$ 42,10 R$ 42,10 

259 1,00 UN BATERIA – CARDIOTOCOGRAFO. COMEN R$ 1.006,63 R$ 1.006,63 

260 1,00 UN ELETRODOS – CARDIOTOCOGRAFO. COMEN R$ 457,10 R$ 457,10 

261 1,00 UN US DOPLER – CARDIOTOCOGRAFO. COMEN R$ 1.116,45 R$ 1.116,45 

262 1,00 UN TRANSDUTOR TOCO – 
CARDIOTOCOGRAFO. 

COMEN R$ 571,95 R$ 571,95 

263 1,00 UN CINTAS DE MONITORIZAÇÃO – 
CARDIOTOCOGRAFO. 

COMEN R$ 1.006,63 R$ 1.006,63 

264 1,00 UN SENSOR MARCADOR DE EVENTOS – 
CARDIOTOCOGRAFO. 

COMEN R$ 823,61 R$ 823,61 

265 1,00 UN CABO DE FORÇA PADRÃO – 
CARDIOTOCOGRAFO. 

COMEN R$ 164,72 R$ 164,72 

266 1,00 UN PLACA ELETRÔNICA – 
CARDIOTOCOGRAFO. 

COMEN R$ 1.464,19 R$ 1.464,19 

267 1,00 UN DISPLAY – CARDIOTOCOGRAFO. COMEN R$ 777,85 R$ 777,85 

268 1,00 UN SENSOR DE AR – BOMBA DE INFUSÃO. B-BRAUN R$ 503,32 R$ 503,32 

269 1,00 UN SENSOR DE GOTAS – BOMBA DE 
INFUSÃO. 

B-BRAUN R$ 549,07 R$ 549,07 

270 1,00 UN BATERIA – BOMBA DE INFUSÃO. B-BRAUN R$ 686,34 R$ 686,34 

271 1,00 UN PAINEL – BOMBA DE INFUSÃO. B-BRAUN R$ 512,47 R$ 512,47 

272 1,00 UN PLACA PRINCIPAL – BOMBA DE 
INFUSÃO. 

B-BRAUN R$ 960,88 R$ 960,88 

273 2,00 UN PRESILHAS DE FIXAÇÃO – BOMBA DE 
INFUSÃO. 

B-BRAUN R$ 205,90 R$ 411,80 

274 150,00 UN EQUIPO UNIVERSAL – BOMBA DE 
INFUSÃO. 

B-BRAUN R$ 66,35 R$ 9.951,90 

275 2,00 UN RESISTENCIA – ESTUFA DE 
AQUECIMENTO. 

FANEM R$ 205,90 R$ 411,80 

276 2,00 UN LED – ESTUFA DE AQUECIMENTO. FANEM R$ 100,66 R$ 201,33 

277 2,00 UN TERMOSTATO – ESTUFA DE 
AQUECIMENTO. 

FANEM R$ 224,20 R$ 448,41 

278 2,00 UN CHAVE LIGA DESLIGA – ESTUFA DE 
AQUECIMENTO. 

FANEM R$ 66,34 R$ 132,69 



 
279 2,00 UN PORTA FUSÍVEL C/ FUSÍVEL – ESTUFA 

DE AQUECIMENTO. 
FANEM R$ 62,23 R$ 124,46 

280 1,00 UN CHAVE SELETORA – ESTUFA DE 
AQUECIMENTO. 

FANEM R$ 105,24 R$ 105,24 

281 1,00 UN ACIONADOR PARA MICROINTER  – 
CENTRIFUGA LABORATORIAL. 

EVLAB R$ 132,69 R$ 132,69 

282 1,00 UN MICROPROCESSADOR – CENTRIFUGA 
LABORATORIAL. 

EVLAB R$ 388,93 R$ 388,93 

283 1,00 UN MOTOR REBOBINADO – CENTRIFUGA 
LABORATORIAL. 

EVLAB R$ 677,19 R$ 677,19 

284 1,00 UN PLACA – CENTRIFUGA LABORATORIAL. EVLAB R$ 1.052,39 R$ 1.052,39 

285 1,00 UN ROLAMENTO PARA MOTOR – 
CENTRIFUGA LABORATORIAL. 

EVLAB R$ 146,42 R$ 146,42 

286 1,00 UN BOTÃO DE FOCALIZAÇÃO – 
MICROSCÓPIO. 

OPTON R$ 233,36 R$ 233,36 

287 1,00 UN ENGRENAGEM DE AVANÇO  – 
MICROSCÓPIO. 

OPTON R$ 237,93 R$ 237,93 

288 1,00 UN ESPELHO – MICROSCÓPIO. OPTON R$ 455,27 R$ 455,27 

289 1,00 UN FILAMENTOS – MICROSCÓPIO. OPTON R$ 360,10 R$ 360,10 

290 1,00 UN ILUMINADOR COM LÂMPADAS – 
MICROSCÓPIO. 

OPTON R$ 503,32 R$ 503,32 

291 1,00 UN LÂMPADA – MICROSCÓPIO. OPTON R$ 237,93 R$ 237,93 

292 1,00 UN LENTE – MICROSCÓPIO. OPTON R$ 224,20 R$ 224,20 

293 1,00 UN NAVALHA – MICROSCÓPIO. OPTON R$ 452,98 R$ 452,98 

294 1,00 UN OBJETIVA – MICROSCÓPIO. OPTON R$ 732,10 R$ 732,10 

295 1,00 UN OCULAR – MICROSCÓPIO. OPTON R$ 549,07 R$ 549,07 

296 2,00 UN TAMPA - COMPATÍVEL COM CAIXA 
AQUECEDORA DE BAIXA 
TEMPERATURA, REF.1502, MARCA 
FANEM. 

FANEM R$ 439,26 R$ 878,52 

297 2,00 UN KIT CHAVE YALE COMPATIVEL COM 
CAIXA AQUECEDORA DE BAIXA 
TEMPERATURA, REF. 1502, MARCA 
FANEM. 

FANEM R$ 503,31 R$ 1.006,63 

298 2,00 UN CESTO INTERNO - COMPATÍVEL COM 
CAIXA AQUECEDORA DE BAIXA 
TEMPERATURA, REF. 1502, MARCA 
FANEM. 

FANEM R$ 1.052,39 R$ 2.104,78 

299 2,00 UN TAMPA DA VÁLVULA EXALATÓRIA - 
COMPATÍVEL COM VENTILADOR 
PULMONAR LUFT 3, MARCA LEISTUNG 

Leistung R$ 224,20 R$ 448,41 

300 2,00 UN LEITOR DE FLUXO - COMPATÍVEL COM 
VENTILADOR PULMONAR LUFT 3, 
MARCA LEISTUNG 

Leistung R$ 1.029,51 R$ 2.059,02 

301 2,00 UN MEMBRANA DE SILICONE - COMPATÍVEL 
COM VENTILADOR PULMONAR LUFT 3, 
MARCA LEISTUNG 

Leistung R$ 132,69 R$ 265,38 

302 2,00 UN VÁLVULA EXALATÓRIA - COMPATÍVEL 
COM VENTILADOR PULMONAR LUFT 3, 
MARCA LEISTUNG 

Leistung R$ 356,89 R$ 713,79 

303 2,00 UN BATERIA 3V LÍTIO PARA O VENTILADOR 
PULMONAR LUFT 3 LEISTUNG. 

Leistung R$ 224,20 R$ 448,41 

304 2,00 UN VÁLVULA PNEUMOTRONICA PARA O 
VENTILADOR PULMONAR LUFT 3 
LEISTUNG. 

Leistung R$ 503,31 R$ 1.006,63 

305 2,00 UN MANGUEIRAMENTO PARA O 
VENTILADOR PULMONAR LUFT 3 
LEISTUNG. 

Leistung R$ 192,17 R$ 384,35 

306 1,00 UN CANISTER COMPLETO, COMPATÍVEL 
COM APARELHO DE ANESTESIA TESIA 
3000. 

Novitech R$ 503,32 R$ 503,32 



 
307 1,00 UN CANISTER GRAVADO, COMPATÍVEL 

COM APARELHO DE ANESTESIA TESIA 
3000 

Novitech R$ 503,32 R$ 503,32 

308 1,00 UN CAMPÂNULA COMPLETA, COMPATÍVEL 
COM APARELHO DE ANESTESIA TESIA 
3000 

Novitech R$ 1.075,27 R$ 1.075,27 

309 1,00 UN FOLE, COMPATÍVEL COM APARELHO DE 
ANESTESIA TESIA 3000 

Novitech R$ 452,98 R$ 452,98 

310 1,00 UN CAMPÂNULA + IMÃ, COMPATÍVEL COM 
APARELHO DE ANESTESIA TESIA 3000 

Novitech R$ 517,04 R$ 517,04 

311 1,00 UN DISCO INTERNO PARA VÁLVULA 
INSP/EXP., COMPATÍVEL COM 
APARELHO DE ANESTESIA TESIA 3000 

Novitech R$ 285,98 R$ 285,98 

312 1,00 UN RESERVATÓRIO DO DRENO, 
COMPATÍVEL COM APARELHO DE 
ANESTESIA TESIA 3000 

Novitech R$ 155,57 R$ 155,57 

313 1,00 UN TAMPA PARA VÁLVULA INSP/EXP., 
COMPATÍVEL COM APARELHO DE 
ANESTESIA TESIA 3000 

Novitech R$ 128,12 R$ 128,12 

314 1,00 UN O'RING PARA TAMPA DAS VÁLVULAS 
INSP/EXP., COMPATÍVEL COM 
APARELHO DE ANESTESIA TESIA 3000 

Novitech R$ 50,33 R$ 50,33 

315 1,00 UN O'RING PARA RESERVATÓRIO DO 
DRENO, COMPATÍVEL COM APARELHO 
DE ANESTESIA TESIA 3000 

Novitech R$ 50,33 R$ 50,33 

316 1,00 UN BALÃO DE LÁTEX 5L, COMPATÍVEL COM  
APARELHO DE ANESTESIA TESIA 3000 

Novitech R$ 118,97 R$ 118,97 

317 1,00 UN BALÃO DO TIPO LÁTEX FREE 3L, 
COMPATÍVEL COM APARELHO DE 
ANESTESIA TESIA 3000. 

Novitech R$ 109,81 R$ 109,81 

318 1,00 UN DIAFRAGMA Novitech R$ 251,66 R$ 251,66 

319 1,00 UN TAMPA DO BLOCO EXPIRATÓRIO, 
COMPATÍVEL COM APARELHO DE 
ANESTESIA TESIA 3000 

Novitech R$ 146,42 R$ 146,42 

320 1,00 UN ADAPTADOR PARA TRAQUÉIA 
COMPLETO, COMPATÍVEL COM 
APARELHO DE ANESTESIA TESIA 3000 

Novitech R$ 182,57 R$ 182,57 

321 1,00 UN INTERMEDIÁRIO "T" PARA ADAPTADOR 
PARA TRAQUÉIA, COMPATÍVEL COM 
APARELHO DE ANESTESIA TESIA 3000 

Novitech R$ 160,15 R$ 160,15 

322 1,00 UN INTERMEDIÁRIO 90º PARA ADAPTADOR 
PARA TRAQUÉIA, COMPATÍVEL COM 
APARELHO DE ANESTESIA TESIA 3000 

Novitech R$ 256,23 R$ 256,23 

323 1,00 UN TRAQUÉIA 50CM 15F/15F, COMPATÍVEL 
COM APARELHO DE ANESTESIA TESIA 
3000 

Novitech R$ 311,14 R$ 311,14 

324 1,00 UN TRAQUÉIA 40CM 22F/22F PARA 
ADAPTADOR PARA TRAQUÉIA, 
COMPATÍVEL COM APARELHO DE 
ANESTESIA TESIA 3000 

Novitech R$ 311,14 R$ 311,14 

325 1,00 UN LINHA INTERNA PARA O SENSOR DE 
FLUXO, COMPATÍVEL COM APARELHO 
DE ANESTESIA TESIA 3000 

Novitech R$ 375,20 R$ 375,20 

326 1,00 UN CÉLULA DE O2, COMPATÍVEL COM 
APARELHO DE ANESTESIA TESIA 3000 

Novitech R$ 576,53 R$ 576,53 

327 1,00 UN CABO DO SENSOR DE O2, COMPATÍVEL 
COM APARELHO DE ANESTESIA TESIA 
3000 

Novitech R$ 549,07 R$ 549,07 

328 1,00 UN INTERMEDIÁRIO "Y" NEONATAL, 
COMPATÍVEL COM APARELHO DE 
ANESTESIA TESIA 3000 

Novitech R$ 315,72 R$ 315,72 



 
329 1,00 UN INTERMEDIÁRIO "Y" INFANTIL, 

COMPATÍVEL COM APARELHO DE 
ANESTESIA TESIA 3000 

Novitech R$ 315,72 R$ 315,72 

330 1,00 UN INTERMEDIÁRIO "Y" ADULTO, 
COMPATÍVEL COM APARELHO DE 
ANESTESIA TESIA 3000 

Novitech R$ 315,72 R$ 315,72 

331 1,00 UN TRAQUÉIA 110CM 15F/08 INTERNO PARA 
CIRCUITO NEONATAL, COMPATÍVEL 
COM APARELHO DE ANESTESIA TESIA 
3000 

Novitech R$ 334,02 R$ 334,02 

332 1,00 UN TRAQUÉIA 110CM 22F/15F INTERNO 
PARA CIRCUITO INFANTIL, COMPATÍVEL 
COM APARELHO DE ANESTESIA TESIA 
3000 

Novitech R$ 503,32 R$ 503,32 

333 1,00 UN TRAQUÉIA 110CM 22F/22F INTERNO 
PARA CIRCUITO ADULTO, COMPATÍVEL 
COM APARELHO DE ANESTESIA TESIA 
3000 

Novitech R$ 503,32 R$ 503,32 

334 1,00 UN TAMPA DA ENTRADA DO SENSOR PARA 
INTERMEDIÁRIO "Y", COMPATÍVEL COM 
APARELHO DE ANESTESIA TESIA 3000 

Novitech R$ 370,62 R$ 370,62 

335 2,00 UN CARVÃO ATIVADO COM MEMBRANA DE 
5 MICRAS. 

PERMUTION R$ 251,66 R$ 503,32 

336 2,00 UN COLUNA DEIONIZADORA CS0350 – 
LEITO MISTO. 

PERMUTION R$ 334,02 R$ 668,04 

337 2,00 UN FILTRO PARA REMOÇÃO DE BACTÉRIAS 
10X2.1/2. 

PERMUTION R$ 256,23 R$ 512,47 

338 2,00 UN FILTRO 5 MICRAS PARA H2O. PERMUTION R$ 375,20 R$ 750,40 

339 2,00 UN CONJUNTO FILTRO SENSOR F781 A06. PERMUTION R$ 448,41 R$ 896,82 

340 2,00 UN CONJUNTO TRANSDUTOR DE 
TEMPERATURA BA20-21-75260. 

PERMUTION R$ 288,26 R$ 576,53 

341 50,00 SER MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

propria R$ 120,80 R$ 6.039,78 

342 50,00 SER DESINSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS propria R$ 177,24 R$ 8.862,23 

343 150,00 SER MANUTENÇÃO PREVENTIVA propria R$ 86,94 R$ 13.040,43 

344 150,00 SER MANUTENÇÃO CORRETIVA propria R$ 88,94 R$ 13.340,97 

 
4.1.1. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesas que venha ser efetuada 
pela CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato. 
 
4.2 A empresa contratada deverá emitir o documento comprobatório do fornecimento 
das mercadorias e /ou prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário 
com vencimento na data estabelecida no contrato, item 4.3. Em caso de a empresa fazer 
a opção por pagamento através de transferência bancaria (transferência/TED/DOC), 
esta, responsabiliza-se pelo pagamento de todas as tarifas bancarias, autorizando, ao 
ente público efetuar o desconto da tarifa junto ao valor a ser creditado.  

 
4.3 O pagamento será efetuado na forma de créditos em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de até 15 (quinze) dias do mês subsequente, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida 
após recebimento definitivo do(s) objeto(s).  
 
4.4 Para liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica 
ao endereço Rua Canela, 731, esquina com a Rua Angico, Santa Izabel do Oeste - PR, 
CEP: 85650-000, acompanhada das seguintes certidões: 
 
a) prova de regularidade para com a fazenda nacional (dívida ativa e contribuições 
federais); 



 
b) prova de regularidade relativa ao FGTS (CRE); 
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas; 
 
4.5. Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá a conta dos recursos da 
dotação orçamentária: 
 
09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.39.17.00 – 375 
09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.39.17.00 – 380 
09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.39.17.00 – 394 
09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.39.17.00 – 455 
09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.39.17.00 – 459 
09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.39.17.00 – 467 
 
6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES E DO REAJUSTE DE PREÇOS 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
deste contrato, que, a critério do CONTRATANTE, se façam necessários, ou a 
supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, conforme disposto nos 
parágrafos 1º e 2º, inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93. 
 
6.2 O reequilíbrio econômico financeiro do contrato, para mais ou para menos, 
se justifica nas seguintes ocorrências: 
 
6.2.01 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a 
probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 
6.2.02 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor 
de mercado. 
 
6.3 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá 
apresentar no setor de Licitações, a documentação que comprove o pedido de 
reequilíbrio. 
 
6.4 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-
financeiro serão do CONTRATADO, cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação 
a respeito do pedido. 
 
6.5 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de 
sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência 
de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via 
revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de 



 
rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e 
no edital. 
 
6.6 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro 
e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e a 
Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, 
sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas 
em lei e no edital. 
 
6.7 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações 
descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de 
custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais 
documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a 
comprovação do preço pago ao(s) fornecedores(es). 
 
6.7.01 O reajuste da prestação de serviços, se assim for necessário, levará em 
consideração os índices IPCA/IGP-M. 
 
6.7.02 Para reajuste das peças levar-se-á em consideração o preço praticado 
pelo fornecedor das peças a CONTRATADA, não devendo a margem de lucro da 
CONTRATADA ser superior a aquela informada quando da licitação. 
 
6.8 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para 
averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como 
uma situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será 
considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais. 
 
6.9 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavar 
Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para 
as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento 
já emitidas. 
 
 
7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 
a) receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato 
e edital da licitação; 
b) rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato. 
c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
d) rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei nº8.666/93; 
e) fiscalizar a execução do presente contrato; 
f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
g) aplicar a Instrução Normativa nº. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, nos casos ali previstos;  
 
7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 
a) perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
 
8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATATA: 



 
  

a) Cumprir o disposto no Termo de Conduta nº 55/2023, firmado entre o Município 
de Santa Izabel do Oeste e o Ministério Público do Trabalho, conforme anexo; 
b) Efetuar as manutenções em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, ordem de Serviço e empenho, constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 
prazo de garantia; 
c) Apresentar Declaração de Responsabilidade Técnica indicando o responsável 
técnico pela execução dos serviços, com o Comprovante de registro no Conselho 
de Classe competente; 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 
e) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 10 (dez) corridos, o produto com avarias ou defeitos; 
f) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
g) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega e/ou da realização dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
h) Executar os serviços no local e nas condições estabelecidas contratualmente de 
acordo com o Edital e/ou Termo de Referência, com os recursos necessários ao 
perfeito cumprimento do presente ato contratual. 
i) Detectar as falhas existentes, de forma a corrigir e manter os equipamentos em 
perfeitas condições de funcionamento. 
j) Realizar o prévio agendamento de todos os serviços de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.  
k) A empresa contratada garante à contratante até 02 (dois) chamados mensais, a 
ser atendida em até 24 horas após o acionamento, para o caso de pane em 
qualquer máquina contemplada por este termo de referência, de sorte que se 
tratando de falha de manutenção preventiva, esta deverá ser sanada 
imediatamente, sem custo extra à contratante. Por outro lado, em se tratando de 
manutenção corretiva a contratada deverá descrever o defeito e emitir relatório. 
l) Deixar em perfeitas condições de limpeza, os locais utilizados pelos seus 
profissionais, sendo de sua responsabilidade e às suas expensas o conserto do que 
for danificado e a remoção de entulhos. 
m) Guardar os materiais e equipamentos utilizados para a realização dos serviços. 
n) Dar ciência a esta Secretaria, antes da data de início dos serviços, a relação e 
qualificação dos funcionários que executarão os serviços nas instalações da 
contratante. 
o) Manter os funcionários que adentrem a Secretaria Municipal de Saúde 
devidamente identificados e uniformizados. 
p) Manter contatos sempre por escrito com a contratante, ressalvados os 
entendimentos verbais determinados pela urgência da situação, os quais deverão 
ser confirmados por escrito, no prazo de 03 (três) dias. 
q) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratante durante a 
execução dos serviços, cujas reclamações se obriga a atender prontamente.  
r) Dar ciência à Secretaria da Saúde e a fiscal do contrato, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, sem 
prejuízo de prévia comunicação verbal, caso a situação exija imediata providência. 



 
s) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
t) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada. 
u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
v) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do contrato. 
w) O profissional executor do serviço deverá apresentar conduta moral, ética e 
honesta compatível e conveniente com a execução da sua função dentro da 
instituição. 
x) Condutas imorais, céticas, desrespeitosas, irregulares, incorretas e não 
condizentes com a função exercida pelo profissional durante a prestação de 
serviços, de forma contrária à lei ou aos bons costumes, ou ainda, o desvirtuamento 
do comportamento, caracterizando incontinência de conduta (atos obscenos, 
condutas libertinas ou relacionadas a sexualidade), incorrerão em falta grave e 
serão consideradas pela administração municipal como passiveis de 
encaminhamento de procedimento administrativo e/ou rescisão unilateral de 
contrato. 
y) Em caso de falta grave, conforme descrito nos itens 12.22 e 12.23, serão 
responsabilizados pela administração municipal pelos atos a empresa e o 
profissional contratado. 
z) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o profissional contratado para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
8.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 

a) Cumprir o disposto no Termo de Conduta nº 55/2023, firmado entre o Município 
de Santa Izabel do Oeste e o Ministério Público do Trabalho, conforme anexo; 
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados; 
c) Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da 
CONTRATADA, o preço e a descrição do(s) objeto(s) contratados(s); 
d) Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis 
irregularidades ocorridas na execução do presente Termo de Referência; 
e) A ausência de qualquer profissional sem substituição ensejará a aplicação de 
glosa, baseada nos valores da remuneração do referido profissional; 
f) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço; 
g) Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá 
ou justificará de imediato; 



 
h) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução 
do objeto contratual; 
i) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento; 
j) Acompanhar e fiscalizar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar a 
Contratada quando houver falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, 
fixando-lhe prazo para a correção; 
k) Disponibilizar material necessário para a realização das atividades 
contempladas nas metas programáticas. 
l) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 
m) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 
n) A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto do 
presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou 
subordinados. 

 
 
9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 
 
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promover 
todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste 
contrato e ainda: 
a) propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades 
previstas neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida 
pela CONTRATADA; 
b) encaminhar o fato a deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos 
públicos competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no 
caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 
c) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto 
contratado; 
d) atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamento;  
e) promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das ocorrências 
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades 
e demais medidas pertinentes; 
f) manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do 
qual constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle 
do saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 
g) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
 
9.3. Caberá à fiscal do contrato, Sra. servidora Cristiane Regina Kasburg, o 
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informado ao gestor 
do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e 
ainda: 
 
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinado o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos 
observados; 



 
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel 
execução do contato durante toda a vigência do contrato; 
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que 
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de 
referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de 
produtos em desconformidade com o solicitado; 
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins 
de pagamento; 
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta 
da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa 
a perfeita execução do contrato; crie obstáculos a fiscalização; não corresponda às 
técnicas ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade 
técnica sejam inadequados a execução do contrato, que venha causar embaraço a 
fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função. 
 
9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos. 
 
9.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide 
nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer 
irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou do servidor designado para a fiscalização. 
 
9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados 
inadequados pelo gestor. 
 
9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei nº. 8.666/93, a contratada, por ocasião da 
assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para 
representá-la sempre que for necessária. 
 
9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 
 
a) representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 
b) realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 
c) manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos 
produtos; 
d) comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 
contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação 
pela prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante 
interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas: 
 
I- advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 



 
II- multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor 
definido como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 
5% (cinco por cento), na hipótese de atraso no adimplemento de  
obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos fora do prazo descrito na 
clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 
III- multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido 
como preço máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 
 
a) não entrega de documentação exigida para o contrato; 
b) apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 
c) não manutenção das propostas; 
d) retardamento da execução do objeto contratual; 
e) falha na execução contratual; 
f) fraude na execução contratual; 
g) comportamento inidôneo; 
h) cometimento de fraude fiscal; 
 
IV- impedimento de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras: 
 
a) não entrega de documentação exigida para o contrato; 
b) apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 
c) não manutenção das propostas 
d) retardamento da execução do objeto contratual; 
e) falha na execução contratual; 
f) Fraude na execução contratual;  
g) Comportamento inidôneo;  
h) Cometimento de fraude fiscal;  
 
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 
10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de 
inidôneos (TCE/PR), para a devida averbação.  
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela 
licitante vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível 
à compensação com faturas vincendas. 
10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido a 
conta da prefeitura municipal. 
10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo 
ressarcir a prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever 
de integral indenização, caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente a 
recomposição total do dano experimentado. 
 
11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos 
artigos 77 a 80, da Lei nº. 8.666/93. 
11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas 
previstas, poderá resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades 
previstas no art.86 e 87 da Lei 8.666/93. 
11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 
a) Determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei nº. 8.666 de 1993; 



 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 
c) Judicial, nos termos da legislação. 
 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 
11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, 
quando incursa nas sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar 
infrações dentre as dispostas nos incisos e parágrafo único do art. 8º da Instrução 
Normativa nº. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, não obstante a 
previsão na legislação das licitações, contratos e pregões. 
 
12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 
8.666/93, Lei nº. 10.520/02, Lei nº. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou 
privado que melhor tutelem o interesse público (coletivo). 
12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das cláusulas do presente 
contrato serão solucionadas por meio da aplicação do princípio constitucional da 
proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art.422, do Código Civil) e da função social dos 
contratos (art. 421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), bem como de 
conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado. 
 
13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  
d) "Prática Coercitiva": Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas ao representante do organismo financeiro multilateral, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na 
clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 



 
prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 
13.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 
contrato. 
 
14. DA PUBLICIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no periódico 
do município e no Diário Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do Paraná, pelo 
contratante, em cumprimento ao disposto no art.61, parágrafo único, da Lei 8.666/93. 
 
15. DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Realeza, Paraná para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões decorrentes do presente contrato. 
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado este contrato que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas 
partes contratantes e pelas testemunhas abaixo, dele extraídas as necessárias cópias 
que terão o mesmo valor original. 

 
 

Santa Izabel do Oeste/PR, 10 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

JEAN PIERR CATTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

ATR EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
 
 
 
1. ________________________         2.       
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